[image: image1.wmf]T

R

I

B

U

N

A

L

 

D

E

 

J

U

S

T

I

Ç

A

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R

S

 

 

 

 

 

[image: image2.png]



AJALR

Nº 70040603797

2010/Cível


CONSTITUCIONAL. SUBSÍDIOS. PREFEITO E VICE-PREFEITO E DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO. EXERCÍCIO DE OUTRAS FUNÇÕES PELO VICE-PREFEITO. VEDAÇÃO DE CUMULAÇÃO DE REMUNERAÇÕES.  TEMÁTICA ESTRANHA AO ART. 11, CE/89.
Nenhuma inconstitucionalidade há na lei municipal que arreda a percepção do décimo terceiro subsídio, quanto ao Prefeito e Vice-Prefeito, assim como impede cumule remunerações este último, quando exercer outras funções.

Ao reverso, tal norma ajusta-se à compreensão jurisprudencial predominante no Tribunal de Justiça, quanto a tais temas.

Regramento este que de forma alguma ofende ao princípio descrito em o art. 11, CE/89, que cuida de impedir legislação em proveito próprio ou de caráter retaliatório.

	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70040603797


	Porto Alegre

	ERNESTO IVO DE LIMA 


	PROPONENTE

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANtôNIO DAS MISSõES 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar improcedente a ação direta de inconstitucionalidade, vencidos em parte os Desembargadores Marco Aurélio Heinz e Cláudio Baldino Maciel.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Marco Antônio Ribeiro de Oliveira, Newton Brasil de Leão, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Voltaire de Lima Moraes, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Genaro José Baroni Borges, Orlando Heemann Júnior, Alexandre Mussoi Moreira, Cláudio Baldino Maciel, Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 28 de março de 2011.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – Cuida-se de julgar ação direta de inconstitucionalidade, em que autor o PREFEITO DE SANTO ANTÔNIO DAS MISSÕES, tendo por objeto a Lei Municipal nº 2.019/10.

Em síntese, arrimado em o art. 11, Constituição Estadual, pretende autor ter a referida lei ofendido princípio de os vencimentos do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores serem fixados em lei anterior ao da próxima legislatura, o que estava traçado na Lei Municipal nº 1.890/08, revogada pela lei guerreada.

O Procurador-Geral do Estado manifestou-se pela constitucionalidade da norma e a Câmara de Vereadores, depois de historiar o procedimento legislativo, sustenta ausência de toda e qualquer inconstitucionalidade, vez limitada a Lei nº 2.019/10 a ajustar legislação municipal a entendimento constitucional quanto ao décimo terceiro subsídio e agentes políticos, excluindo-o em relação ao Prefeito e Vice-Prefeito, tal qual, mediante resolução, quanto aos Vereadores. Da mesma forma, assim cuidou a citada lei em ajustar ao princípio constitucional da vedação da acumulação de remunerações relativamente ao Vice-Prefeito e exercício de outras funções.
Parecer do Dr. Procurador-Geral de Justiça, interino, é pela improcedência do pedido.

É o relatório.

VOTOS

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – Estou julgando improcedente o pedido, vez afeiçoar-se a lei municipal à orientação jurisprudencial deste Tribunal de Justiça, quanto aos temas envolvendo (1) subsídios de Vice-Prefeito e exercício de outra função; e (2) décimo terceiro subsídio e Prefeitos e Vice-Prefeitos. 
Não há qualquer confronto com a norma do art. 11, CE/89, que cuida de impedir beneficiem-se os legisladores em proveito próprio, uma vez eleitos, assim como exerçam alguma retaliação em face das autoridades executivas, no dimensionamento do quantum remuneratório. Coisa inteiramente diversa de afastar-se verbas de constitucionalidade questionável.

Aliás, como se pode ver quanto ao décimo terceiro subsídio, mesmíssima iniciativa foi assumida em face dos próprios Vereadores, através de resolução.
Permito-me adotar, no mais, as razões constantes do parecer do Dr. JOSÉ BARROCO DE VASCONCELLOS, verbis:
“Em que pesem as alegações do proponente, não merece acolhida o pedido vertido na petição inicial.
A Constituição Estadual, em seu artigo 11, efetivamente, consagra o princípio da anterioridade, cuja finalidade é, em última análise, impedir que o Edil legisle em causa própria ou que a remuneração do Prefeito e Vice-Prefeito fique à mercê de eventuais adversários políticos, tendo sido lavrado nos seguintes termos:

Art. 11 - A remuneração do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores será fixada pela Câmara Municipal, em cada legislatura para a subsequente, em data anterior à realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõe a Constituição Federal. (Grifo acrescido).

Como corolário, não podem, os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, serem alterados na mesma legislatura, sob pena de violação do dispositivo constitucional transcrito.
No caso em tela, a remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Santo Antônio das Missões foi fixada pela Lei Municipal n.º 1.890/2008, ainda na legislatura anterior, passando os subsídios do Prefeito a serem de R$ 6.500,00 (artigo 2º) e, do Vice-Prefeito, de R$ 3.250,00 (artigo 3º, parágrafo 2º). 
Esses valores não foram alterados pela Lei Municipal n.º 2.019, de 07 de janeiro de 2010, que os manteve integralmente, dispondo, tão somente, sobre (a) a remuneração do Vice-Prefeito caso assumisse responsabilidade administrativa permanente na Administração, inclusive a correspondente ao cargo de Secretário Municipal, e sobre (b) a vedação de pagamento de décimo terceiro ao Prefeito e Vice-Prefeito, matérias que dizem respeito aos valores a serem pagos aos ocupantes destes cargos
, mas, não, à fixação do subsídio desses agentes políticos stricto sensu.
Assim sendo, não se vislumbra qualquer violação ao princípio da anterioridade, como suscitado pelo Chefe do Executivo Municipal.
A norma prevista no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei n.º 1.890/2008, alterada pela lei impugnada, na verdade, dispõe sobre a remuneração do Vice-Prefeito que, a par desse cargo – e da remuneração a ele devida em razão de seu exercício (que deve ser fixada nos termos do artigo 11 da Constituição Estadual) -, cumular outra função de caráter permanente na Administração do Município, não disciplinando o subsídio do Vice-Prefeito, mas, isto sim, a forma como será compatibilizado o pagamento de seu subsídio de Vice-Prefeito com a remuneração a ele devida em razão dessa outra função – Secretário Municipal, por exemplo -, que poderá passar a exercer, tratando, na verdade, da acumulação de atividades e, não, do subsídio desse agente político enquanto Vice-Prefeito.

O artigo 3º da Lei n.º 1.890/2008, em sua redação original, dispunha que:

Art. 3º - O Vice-Prefeito será fixado atendendo os seguintes critérios:

§ 1º - Caso assuma responsabilidade administrativa permanente, inclusive as correspondentes ao cargo de Secretário do Município, o seu subsídio será o equivalente a 80% (oitenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito no artigo 2º desta Lei, ou seja, R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais).

§ 2º - Não exercendo atividades administrativas permanentes junto à Administração, seu subsídio será equivalente a 50% (cinquenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito no artigo 2º desta Lei, ou seja, R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais).(Grifo acrescido).

A Lei n.º 2.019/2010, que deu nova redação ao artigo 3º, por sua vez, dispôs que:

Art. 3º - O subsídio mensal do Vice-Prefeito de Santo Antônio das Missões para o período de 2009/2012 será de R$ 3.250,00 (três mil, duzentos e cinquenta reais), valor este equivalente a 50% (cinquenta por cento) do subsídio fixado para o Prefeito Municipal.

§ 1º - Caso o Vice-Prefeito assuma responsabilidade administrativa permanente, inclusive as correspondentes ao Cargo de Secretário do Município, o mesmo deverá optar entre o subsídio fixado no caput deste artigo e a remuneração do respectivo cargo administrativo.

§ 2º - É vedado o acúmulo de remuneração, devendo ser exercido o direito de opção.(Grifo acrescido).

Como se depreende do cotejo dos textos legais transcritos, a Lei n.º 2.019/2010 manteve o subsídio do Vice-Prefeito no mesmo patamar fixado na Lei n.º 1.890/2008, tendo sido alterada, apenas, a forma de pagamento do Vice-Prefeito caso seu ocupante passasse a exercer atividade administrativa de caráter permanente na Administração Municipal, matéria que não se sujeita às limitações estabelecidas no artigo 11 da Carta Estadual.

Além disso, como bem esclareceu a Câmara Municipal de Vereadores em suas informações, a lei objurgada restringiu-se, tão somente, a extirpar o vício de inconstitucionalidade existente na redação original do artigo 3º da Lei de 2008, que autorizava o pagamento de subsídio diferenciado para o Vice-Prefeito que exercesse atividade permanente na Administração, o que afrontava o disposto no artigo 37, inciso XVI
, da Constituição Federal, aplicável, aos Municípios, por força do artigo 8º, caput
, da Constituição Estadual, que veda a acumulação remunerada de cargos, adequando o ordenamento jurídico municipal às normas constitucionais e à orientação dessa Corte de Justiça, como se percebe dos precedentes que seguem:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE PONTÃO. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA AO VICE-PREFEITO QUE EXERCER ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO OU SUBSTITUIR O PREFEITO. PAGAMENTO DE 13º AO PREFEITO E VICE-PREFEITO. BENEFICIAMENTO DIRETO DE DETERMINADOS SERVIDORES. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º E 19, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, CORRESPONDENTE AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SUBSÍDIO. PRESIDENTE DA CÂMARA E VEREADORES. TETO CONSTITUCIONAL. VERBA DE REPRESENTAÇÃO INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Mostram-se inconstitucionais, por violação formal e material, os artigos 3º e 4º, ambos da Lei nº 626/2008 e parte do art. 5º, da Lei n° 627/2008 do Município de Pontão, que dispõem sobre 'o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras providências ' e fixa subsídios do Presidente da Câmara e Vereadores, por afronta aos artigos 8º e 11, caput, da Constituição Estadual combinados com artigos 29, inciso V, 37, inciso XVI e 39, §§3º e 4º da Constituição Federal. A fixação dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando pagamento de 13º salário, fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação do subsídio em parcela única e a vedação de acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à norma pelo princípio da simetria. Os agentes detentores de cargos públicos eletivos devem ser remunerados por intermédio de subsídio fixado em parcela única, por expressa previsão constitucional. Caso em que a fixação do subsídio do Presidente da Câmara e dos Vereadores e previsão de recebimento de verba de representação, ultrapassa o limite constitucional e prevê indevida equiparação, afrontando a regra disposta no inciso VI, do art. 29 e inciso XIII, do art. 37, ambos da CF. Precedentes do TJRGS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70034972927, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 05/07/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE XANGRI-LÁ. PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO DIFERENCIADA AO VICE-PREFEITO QUE EXERCER ATIVIDADE PERMANENTE NA ADMINISTRAÇÃO OU SUBSTITUIR O PREFEITO. PAGAMENTO DE 13º E FÉRIAS AO PREFEITO E VICE-PREFEITO. BENEFICIAMENTO DIRETO DE DETERMINADOS SERVIDORES. AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, MORALIDADE E IMPESSOALIDADE. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 8º E 19º, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL, CORRESPONDENTE AO ART. 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INCONSTITUCIONALIDADE AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. Mostram-se inconstitucionais, por violação formal e material, os artigos 3º, §§ 1º, 2º, 4º e 5º, da Lei nº 1.128/2008, do Município de Xangri-lá, que dispõem sobre "o subsídio do Prefeito e Vice-Prefeito e dá outras providências ", por afronta aos artigos 8º e 11º, caput, da Constituição Estadual combinados com artigos 29, inciso V, 37, inciso XVI e 39, §§3º e 4º da Constituição Federal. A fixação dos subsídios do Vice-Prefeito ensejando a cumulação do cargo de Secretário Municipal, com adição de parcela, fere as regras constitucionais que estabelecem a fixação do subsídio em parcela única e a vedação de acumulação remunerada de cargos públicos, aplicáveis à norma pelo princípio da simetria. Os agentes detentores de cargos públicos eletivos devem ser remunerados por intermédio de subsídio fixado em parcela única, por expressa previsão constitucional. Da mesma forma, as normas impugnadas, ao deixarem de objetivar interesse público, mas apenas de alguns agentes políticos locais, agridem os princípios da impessoalidade e moralidade previstos no artigo 19, da Constituição Estadual. Precedentes do TJRGS. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70030687115, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Marco Aurélio dos Santos Caminha, Julgado em 23/11/2009). (Grifo acrescido).

Logo, ausente qualquer mácula de inconstitucionalidade no artigo 1º da Lei n.º 2.019/2010, que deu nova redação ao artigo 3º da Lei n.º 1.890/2008.
Igualmente, não feriu o artigo 11 da Carta Estadual o artigo 2º da Lei impugnada, que revogou o artigo 5º da Lei n.º 1.890/2008, onde restara autorizado o pagamento de décimo terceiro subsídio ao Prefeito e Vice-Prefeito de Santo Antônio das Missões. 
A gratificação natalina, conquanto seja uma parcela remuneratória, não integra o valor do subsídio mensal dos agentes políticos – este sim sujeito à fixação nos moldes do artigo 11 da Carta Política Estadual -, embora seu montante seja a ele equivalente, não implicando, seu pagamento, ou a vedação deste, alteração do valor do subsídio estabelecido para estes agentes políticos. Logo, inexistente qualquer malferimento do princípio da anterioridade nesse ponto, já que de fixação do valor do subsídio não se tratou.
O pagamento desta verba aos agentes políticos, de resto, vem sendo, reiteradamente, considerado inconstitucional pela Corte de Justiça deste Estado, por afronta ao disposto nos artigos 8º, caput, e 11 da Constituição Estadual, combinados com o artigo 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal, não havendo que se falar, também, em vício material do artigo 2º da Lei n.º 2.019/2010.
Nessa linha, são os seguintes precedentes do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL. FIXAÇÃO DE DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO EM FAVOR DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO. INCONSTITUCIONALIDADE. É inconstitucional dispositivo de Lei Municipal que concede décimo terceiro subsídio ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, pois afronta aos arts. 8º e 11 da CE, combinados com o § 4º do art. 39 da CF. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE, POR MAIORIA. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70036871465, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Vicente Barrôco de Vasconcellos, Julgado em 27/09/2010). (Grifo acrescido).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEIS Nº 2.418/2008, 2.419/2008 E 2.420/2008 DO MUNICÍPIO DE SÃO NICOLAU. PREFEITO, VICE- PREFEITO E VEREADORES. DÉCIMO TERCEIRO SUBSÍDIO. GRATIFICAÇÃO DE EXERCÍCIO DE PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL. TETO DO SUBSÍDIO DOS VEREADORES. Padecem de inconstitucionalidade os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.418/2008; os parágrafos 1º e 2º do artigo 1º da Lei Municipal nº 2.420/2008; o art. 2º, caput e parágrafo 1º, da Lei Municipal nº 2.419/2008, todas do Município de São Nicolau, que prevêem o pagamento de décimo terceiro subsídio ao Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. Art. 39, § 4º, da Constituição Federal c/c art. 8º da Constituição Estadual. Quanto ao parágrafo 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 2.419/2008, que trata da verba de representação fixada para o Vereador que exercer a Presidência do Legislativo, verifica-se que a norma desrespeita os limites constitucionais para o cálculo do subsídio máximo pago aos vereadores do Município de São Nicolau, que no caso é de 20% dos subsídios dos Deputados Estaduais, ao estabelecer valor de verba de representação que, somado ao subsídio mensal dos vereadores, extrapolou o máximo permitido. À UNANIMIDADE, PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO REJEITADA. NO MÉRITO, POR MAIORIA, JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70032922551, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Carlos Rafael dos Santos Júnior, Julgado em 16/08/2010).(Grifo acrescido). 

Com efeito, com a Emenda Constitucional n.º 19/1998, os artigos 29, inciso V, e 39, parágrafo 4º, da Constituição Federal passaram a ter a seguinte redação:

Art. 29 – (...)

(...)

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

(...). (Grifo acrescido).

Art. 39. (...)

(...)

§ 4º - O membro do Poder, o detentor do mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI. 

(...). (Grifo acrescido).

Com o advento destas normas, os detentores de mandado eletivo – dentre os quais os Prefeitos e Vice-Prefeitos – passaram a ser remunerados, exclusivamente, via subsídio, sendo vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remuneratória, dentre elas, o terço de férias e a gratificação natalina.
Nesse sentido, a precisa lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro
: 

 “O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o § 4º do artigo 39, introduzido pela Emenda Constitucional n.º 19/98, que o prevê como ‘parcela única vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no artigo 37, X e XI’.

Ao falar em parcela única, fica clara a intenção de vedar a fixação dos subsídios em duas partes, uma fixa e outra variável, tal como ocorria com os agentes políticos na vigência da Constituição de 1967. E, ao vedar expressamente o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, também fica clara a intenção de extinguir, para as mesmas categorias de agentes públicos, o sistema remuneratório que vem vigorando tradicionalmente na Administração Pública e que compreende o padrão fixado em leis mais as vantagens pecuniárias de variada natureza previstas na legislação estatutária.

Com isso, ficam derrogadas, para os agentes que percebam subsídios, todas as normas legais que prevejam vantagens pecuniárias como parte da remuneração.

Em consequência, também, para remunerar de forma diferenciada os ocupantes de cargos de chefia, direção, assessoramento e os cargos em comissão, terá a lei que fixar, para cada qual, um subsídio composto de parcela única. O mesmo se diga com relação aos vários níveis de cada carreira abrangida pelo sistema de subsídio.

No entanto, embora o dispositivo fale em parcela única, a intenção do legislador fica parcialmente frustrada em decorrência de outros dispositivos da própria Constituição, que não foram atingidos pela Emenda. Com efeito, mantém-se, no artigo 39, § 3º, a norma que manda aplicar aos ocupantes de cargo público o disposto no artigo 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVIII, XIX, XX, XXII e XXX. Com isto, o servidor que ocupe cargo (o que exclui os que exercem mandato eletivo e os que ocupam emprego público, já abrangidos pelo artigo 7º) fará jus a: décimo terceiro salário, adicional noturno, salário-família, remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, a 50% à do normal, adicional de férias, licença à gestante, sem prejuízo do emprego e salário, com a duração de cento e vinte dias.

Poder-se-ia argumentar que o § 4º do artigo 39 exclui essas vantagens ao falar em parcela única; ocorre que o § 3º refere-se genericamente aos ocupantes de cargo público, sem fazer qualquer distinção quanto ao regime de retribuição pecuniária. Quando há duas normas constitucionais aparentemente contraditórias, tem-se que adotar interpretação conciliatória, para tirar de cada uma delas o máximo de aplicação possível. No caso, tem-se que conciliar os §§ 3º e 4º do artigo 39, de modo a entender que, embora o segundo fale em parcela única, isto não impede a aplicação do outro, que assegura o direito a determinadas vantagens, portanto, igualmente com fundamento constitucional.” 

E, na mesma linha, José Afonso da Silva
: 

“O conceito de parcela única há de ser buscado no contexto temporal e histórico e no confronto do § 4º do art. 39 com outras disposições constitucionais, especialmente o § 3º do mesmo artigo. Sendo uma espécie remuneratória de trabalho permanente, significa que é pago periodicamente. Logo, a unicidade do subsídio correlaciona-se com essa periodicidade. A parcela é única em cada período, que, por regra, é o mês. Trata-se, pois, de parcela única mensal. Historicamente, subsídio era uma forma de retribuição em duas parcelas: uma fixa e outra variável. Se a Constituição não exigisse parcela única, expressamente, essa regra prevaleceria. 

A primeira razão da exigência de parcela única consiste em afastar essa duplicidade de parcelas que a tradição configurava nos subsídios. A proibição expressa de acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória reforça o repúdio ao conceito tradicional e elimina o vezo de fragmentar a remuneração com múltiplos penduricalhos, que desfiguram o sistema retributório do agente público, gerando desigualdades e injustiças. Mas o conceito de parcela única só repele os acréscimos de espécies remuneratórias do trabalho normal do servidor. Não impede que ele aufira outras verbas pecuniárias que tenham fundamentos diversos, desde que consignados em normas constitucionais.

Ora, o § 3º do art. 39, remetendo-se ao art. 7º, manda aplicar aos servidores ocupantes de cargos públicos (não ocupantes de mandato eletivo, de emprego ou de funções públicas) algumas vantagens pecuniárias, nele consignadas, que não entram naqueles títulos vedados. Essas vantagens são: o décimo-terceiro salário (art. 7º, VIII), que não é acréscimo à remuneração mensal, mas um mês a mais de salário; subsídio noturno maior do que o diurno (art. 7º, IX, que determina que a remuneração do trabalho noturno seja superior ao do diurno); salário-família (art. 7º, XII); o subsídio de serviço extraordinário superior, no mínimo, em 50% ao do normal (art. 7º, XVI); o subsídio do período de férias há de ser, pelo menos, um terço a maior do que o normal (art. 7º, XVII). Como se vê, o subsídio, nesses casos, não deixa de ser em parcela única. Apenas será superior ao subsídio normal. Demais, o novo § 7º do art. 39 prevê a possibilidade de adicional e prêmio, no caso de economia com despesas correntes em cada órgão etc., quebrando ele próprio a unicidade estabelecida.”
Assim sendo, clara a inconstitucionalidade do artigo 5º da Lei Municipal n.º 1.890/2008, não havendo qualquer reparo a ser feito ao artigo 2º da Lei n.º 2.019/2010, que o revogou, harmonizando o ordenamento positivo municipal aos parâmetros constitucionalmente estabelecidos.
Nessa ordem, imperativo reconhecer que a lei impugnada não promoveu qualquer alteração nos subsídios fixados para o Prefeito e o Vice-Prefeito de Santo Antônio das Missões para a legislatura de 2009/2012, restringindo-se a dar concretude ao princípio da supremacia da Constituição, que impõe a supremacia incontrastável da lei constitucional sobre as demais regras de direito vigente num determinado ordenamento
.
Como acentua Nelson Oscar de Souza
:

A norma ou o ato incompatíveis com a abrangência constitucional serão excluídos do sistema jurídico, que é um todo ordenado e harmônico.  A norma inconstitucional constitui um corpo estranho dentro do organismo jurídico-político, e,como tal, precisa ser extirpado. 

Assim sendo, escorreita a atuação legislativa dos Edis de Santo Antônio das Missões, e adequada ao modelo constitucional vigente a Lei Municipal n.º 2.019/2010, impondo-se o desacolhimento da pretensão veiculada na petição inicial.”

Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha (REVISOR)

Revisei e estou de inteiro acordo com o Eminente Relator.
Des. Marco Aurélio Heinz

Peço vênia para divergir do eminente Relator, apenas no que toca à revogação do pagamento do décimo terceiro subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito. Dispõe o art. 2º, da Lei Municipal nº 2.019/2010:

Serão obrigatoriamente remunerados por subsídios: a) todos os agentes públicos mencionados no art. 39, §4º da Constituição Federal, a saber; membros de Poder do Legislativo, Executivo e Judiciário da União, Estados e Municípios, Ministros de Estado e Secretários Estaduais e Municipais; b) Membros do Ministério Público; c) integrantes da Advocacia Geral da União, os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal e os Defensores Públicos; d) os Ministros do Tribunal de Contas da União; e) os servidores públicos policiais.
Além destes, poderão facultativamente ser remunerados mediante subsídios, os servidores públicos organizados em carreira, conforme o previsto no art. 39, §8º, da Carta Política, o que constitui opção para o legislador de cada uma das esferas de governo.

O dispositivo básico para se entender a idéia de subsídio é o   § 4º, do art. 39, da Constituição Federal, introduzido pela EC n. 19/98, que prevê:

“O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37 X e XI.”

A Constituição ao falar em parcela única deixa clara a intenção de vedar a fixação de remuneração em duas partes, uma fixa e outra variável como era a tradição da Administração Pública brasileira.

Todavia, o subsídio fixado em parcela única não exclui a percepção de outra vantagem econômica prevista na própria Constituição.

O §3º, do art. 39 refere-se genericamente a todos os ocupantes de cargo público, por óbvio, incluídos, os membros de Poder, os detentores de mandato eletivo e os demais agentes políticos, todos nominados no art. 40 e sujeitos ao teto constitucional. A esses, aplica-se o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX XXII e XXX.

Desnecessário dizer, que a todos fica assegurada a percepção do décimo terceiro salário (art. 7º, inciso VIII da CF).

Não é de boa hermenêutica excluir do mesmo texto constitucional, determinados agentes políticos ou agentes públicos que não foram excluídos pela norma legal.

Assim, atenta contra a unidade da Constituição que os membros do Poder Judiciário, do Ministério Público, da Advocacia Geral da União, Procuradores dos Estados e do Distrito Federal e os Defensores Públicos, todos sujeitos obrigatoriamente à remuneração por subsídio, tenham direito ao décimo terceiro salário, e os detentores de mandato eletivo, Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, não gozem da mesma vantagem.

Como definido por Vicente Ráo: “a hermenêutica tem por objeto investigar e coordenar por modo sistemático os princípios científicos e leis decorrentes, que disciplinam a apuração do conteúdo, do sentido e dos fins das normas jurídicas e a restauração do conceito orgânico do direito, para efeito de sua aplicação e interpretação; por meio de regras e processos especiais procura realizar, praticamente, estes princípios e estas leis científicas, a aplicação das normas jurídicas consiste na técnica de adaptação dos preceitos nelas contidos assim interpretados, às situações de fato que se lhe subordinam.” (O direito e a vidas dos direitos, São Paulo, Max Limonad, 1952, pág. 542).
“Quando há duas normas constitucionais aparentemente contraditórias, tem-se que adotar interpretação conciliatória, para tirar de cada delas o máximo de aplicação possível.” (Maria Sylvia Zanella Di Pietro, Direito Administrativo, 22ª Ed. Ed. Atlas, pág. 535).

No caso, deve-se conciliar os parágrafos 3º e 4º do art. 39 da Constituição Federal, de maneira que, apesar o segundo falar em parcela única, isto não impede a aplicação do outro que assegura o pagamento do décimo terceiro salário.

Por fim, dispõe a Súmula 207, do STF: “as gratificações habituais, inclusive a de Natal, consideram-se tacitamente convencionadas, integrando o salário.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA A SEGURIDADE SOCIAL. INCIDÊNCIA SOBRE A GRATIFICAÇÃO NATALINA (DÉCIMO- TERCEIRO SALÁRIO) PAGA AOS EMPREGADOS. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. LEI Nº 8.212/91. 1. Contribuição para a seguridade social incidente sobre o décimo-terceiro salário. Legitimidade. A natureza da gratificação natalina é remuneratória e integra, para todos os efeitos, a remuneração do empregado, conforme estabelece a Súmula 207-STF. Recurso extraordinário não conhecido. (RE 260922/SC, RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Relator(a): Min.MARCOAURÉLIO  Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA Julgamento:  30/05/2000          
Assim, viola o disposto no art. 37, XV da Constituição Federal que extingue a 13ª remuneração do Prefeito e do Vice-Prefeito, já que assegurada pela Carta da República.

A propósito: 

“a garantia constitucional da irredutibilidade do estipêndio funcional traduz conquista jurídico-social outorgada pela Constituição da República, a todos os servidores públicos (CF, art. 37, XV), em ordem a dispensar-lhes especial proteção de caráter financeiro contra eventuais ações arbitrárias do Estado. Essa qualificada tutela de ordem jurídica impede que o poder público adote medidas que importem, especialmente quando implementadas no plano infraconstitucional, em diminuição do valor nominal concernente ao estipêndio devido aos agentes públicos” (ADI n. 2.075-MC, Rel. Min. Celso de Mello, Plenário, DJ de 27-6-2003). 

Rogando vênia ao eminente Relator, julgo procedente em parte a ação.

DES CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Acompanho a divergência.
todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70040603797, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM IMPROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE, VENCIDOS EM PARTE OS DESEMBARGADORES MARCO AURÉLIO HEINZ E CLÁUDIO BALDINO MACIEL."






� Cumpre, aqui, trazer à colação a lição de Hely Lopes Meirelles, que bem acentua a diferença entre subsídio e remuneração em sentido amplo, estando, o primeiro, incluído nesta última, que abarca, também, outras vantagens pecuniárias e indenizações (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro.  33ed. São Paulo: Malheiros, 2007. p. 477/8.     


� Artigo 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:


(...)


XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI.


(...). (Grifo acrescido).


� Artigo 8º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


(...).
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